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Artigo 14." 

Rcs ponsa bilizaçâo 

O não ctunprimento do seguinte Regulamento. bem co1110 das de
mais nonnas legais sobre higiene, segrn·ança e saúde no trabalho. fará 
inc01Ter a Câmara Municipal ou o trabalhador faltoso e111 responsabi
lidade, nos tem10s legalmente previstos. 

Artigo 15.º 

Entrnda em vigor 

1 - O presente Regulamento entra eq1 vigor 30 dias após a 
aprovação pelos órgãos competentes; podendo ser alteràdo pelos 
mesmos, sob proposta da Comissão de Higiene e Segurança no 
Trabalho. 

2 - No prazo de seis meses, contados a partir da publicação deste
Regulamento, estarão submetidos a aprovação todos os regulamentos 
específicos. 
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